
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Francisca de Sousa Damaceno

Andréia Vieira dos Santos

Francisco Gulhyerres Lemos Sampaio
Mailton Henrique Mota dos Santos

OBJETO* Futura e eventual prestação de serviço de locação de auditório, para atender as
demandas do Município de Dom Pedro/MA,

JUSTIFICATIVA:

O serviço de locação de auditório se faz necessário para realização dos mais diversos eventos
promovidos pelas diferentes secretarias municipais, a exemplo das formações, treinamentos,
capacitações e encontros na área da Educação e da Saúde.

Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a quantidade real a
ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

DESCRIÇÃO

Locação de auditório com capacidade mínima de 300 pessoas

sentadas, incluindo cadeiras e ambiente refrigerado.

Locação de auditório com capacidade mínima de 40 pessoas

sentadas, incluindo cadeiras e ambiente refrigerado.

UND.

DIÁRIA

HORA

PRAZO DE

ENTREGA:

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:

GARANTIA:

01 (uma) hora.

Conforme Lei 8,078/90

ASSINATURA:
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Dom Pedro - MA, 17 de outubro de 2022

Mailton Henrique Mota dos Santos

0f)5: o auditório deverá conter, espaço climatizado, mesas, cadeiras, adaptações para receber sistema
acústico, internet wi-fi e quadro branco.
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DIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

Locação de auditório com
capacidade mínima de 300
pessoas sentadas, incluindo DIÁRIA
cadeiras e ambiente
refrigerado.
Locação de auditório com
capacidade mínima de 40
pessoas sentadas, incluindo HORA
cadeiras e ambiente
refrigerado.


